
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO CENTRAL DE

MARINGÁ
2ª VARA CÍVEL DE MARINGÁ - PROJUDI

Avenida Pedro Taques, 294, Torre Sul, 1º andar - (esq. Av. Bento Munhoz)
Atrium Centro Empresarial - Zona 07 - Maringá/PR - CEP: 87.030-008 - Fone:

(44) 3472-2723 - E-mail: maringa2varacivel@tjpr.jus.br

 

Processo: 0001784-50.2010.8.16.0160
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Compra e Venda

Valor da Causa: R$11.834,07
Exequente(s):  WEGG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Executado(s):  MILTON FERREIRA ALVES FILHO

 

Defiro a alienação do imóvel por iniciativa particular, por intermédio do leiloeiro já designado,
não podendo ser vendido por menos que 50% do valor da avaliação.

Fixo a comissão ao leiloeiro de 3% sobre o valor da venda, a ser pago pelo comprador.

Acordado o valor da venda, o mesmo deverá ser depositado em conta vinculada ao Juízo para
ulterior lavratura do termo de arrematação. Valendo lembrar que, até a formalização do termo,
caberá a remição.

O credor se responsabilizará pela publicidade, arcando com eventuais custos.

Enquanto isso, permaneça o processo suspenso.

Intimem-se.

Maringá, 02 de setembro de 2020.

 

Loril Leocádio Bueno Junior
    Juiz de Direito Substituto
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